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1. INTRODUÇÃO 
 

Desde a criação da Organização Mundial da Saúde (OMS), os medicamentos 
são considerados como insumos essenciais para que se alcance o nível máximo de 
saúde. A partir da Conferência Mundial sobre Atenção Primária à Saúde (APS), em 
1978, foi proposta a criação de uma lista de medicamentos essenciais para ser 
seguida como modelo, de forma flexível, levando em consideração as necessidades 
de cada país (OPAS/OMS, 2013). 

A Política Nacional de Assistência Farmacêutica, aprovada pelo Conselho 
Nacional de Saúde em 2004 tem por base princípios que tratam da Assistência 
Farmacêutica (AF) como parte integrante da Política Nacional de Saúde. A AF 
constitui um sistema de apoio fundamental para o funcionamento das Redes de 
Atenção à Saúde, envolvendo as suas etapas de organização: seleção, 
programação, aquisição, armazenamento, distribuição, prescrição, dispensação e 
promoção do uso racional de medicamentos.  

Com o objetivo de promover a educação permanente de farmacêuticos e 
qualificar a Assistência Farmacêutica do SUS, o Ministério da Saúde desenvolveu 
uma parceria com a Universidade Federal de Santa Catarina e ampliou a 
qualificação nacional de farmacêuticos por meio do curso “Gestão da Assistência 
Farmacêutica – Especialização a distância”. A estratégia de ensino-aprendizagem 
do curso baseou-se na construção de um Plano Operativo (PO) com foco na gestão 
da Assistência Farmacêutica.  

O presente estudo tem o objetivo de relatar a experiência de elaboração de um 
PO, desenvolvido com a finalidade de qualificar a Assistência Farmacêutica da 
Farmácia Municipal de Canguçu, Rio Grande do Sul. 

O PO é parte integrante do Planejamento Estratégico Situacional (PES), que 
conforme Artmann (2000) foi concebido pelo autor chileno Carlos Matus, a partir de 
sua vivência como Ministro da Economia no governo Allende, entre 1970 a 1973. 

 

O PES é um método de planejamento por problemas e trata, principalmente, 
dos problemas mal estruturados e complexos, para os quais não existe 
solução normativa ou previamente conhecida como no caso daqueles bem 
estruturados. É importante destacar que, embora se possa partir de um 
campo ou setor específico, os problemas são sempre abordados em suas 
múltiplas dimensões - política, econômica, social, cultural, etc. e em sua 
multissetorialidade, pois suas causas não se limitam ao interior de um setor 
ou área específicos e sua solução depende, muitas vezes, de recursos 
extra-setorias e da interação dos diversos atores envolvidos na situação 
(ARTMANN, 2000).  

 
O PES, de acordo com Rivera e Artmann (1999), surgiu na década de 70 com a 

ideia de introduzir o diálogo na atividade de planejamento, articulando sujeitos 



 

 

sociais e propondo uma problematização coletiva com o fim de uma construção de 
projeto assumida por todos, priorizando a comunicação.  

 
 

2. METODOLOGIA 
 

Por meio do relato de experiência, apresenta-se um estudo reflexivo sobre a 
aplicação de uma metodologia colaborativa que culminou na elaboração de um PO. 
O autor deste relato não se coloca apenas como observador, mas como propositor e 
membro da equipe que elaborou o plano de intervenção na realidade da AF do 
município. São apresentados os passos da construção de um PO, de acordo com o 
Planejamento Estratégico Situacional (PES) proposto por Carlos Matus, que tem por 
objetivo proporcionar direcionalidade à gestão, neste caso da Assistência 
Farmacêutica, a fim de intervir em uma realidade sobre a qual não é possível ter 
total controle. As informações apresentadas neste relato foram obtidas através das 
oficinas de construção do PO e de referências bibliográficas. O referencial teórico 
visa a fundamentação dos conceitos aqui apresentados e das análises relacionadas 
à experiência relatada. 

 
 

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 
 

O desenvolvimento do PO ocorreu entre julho de 2014 e janeiro de 2015 e as 
oficinas contaram com a participação de diferentes atores que atuam na Prefeitura 
Municipal de Canguçu, em funções relacionadas ao objetivo desse estudo. A 
Farmácia Municipal de Canguçu é responsável pela maior parte da dispensação de 
medicamentos fornecidos pelo município e estado, que compõem respectivamente a 
lista básica da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais e o componente 
especializado da Assistência Farmacêutica. Após a elaboração do PO houve a 
constatação que a desatualização da Relação Municipal de Medicamentos 
Essenciais (REMUME) da Farmácia Municipal de Canguçu/RS, que não está de 
acordo com o perfil epidemiológico dos cidadãos canguçuenses, está elevando o 
número de processos judiciais contra o estado e/ou município. No período da 
pesquisa a REMUME não era utilizada como base para a aquisição e dispensação 
porque estava desatualizada desde 2006, contudo foi atualizada em 2016 e já está 
sendo utilizada para aquisição de novos fármacos. A metodologia proposta no PES 
será eficaz se a gestão dos serviços (Prefeitura Municipal e Secretaria Municipal de 
Saúde) participar de todas atividades previstas, pelo tempo necessário até a 
execução de todos os momentos que compõem o planejamento. Espera-se que o 
presente estudo possa contribuir para a qualificação da Assistência Farmacêutica na 
Atenção Básica do município com o uso diário do PES na identificação de 
problemas, com a participação dos diversos atores envolvidos no atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
 

4. CONCLUSÕES 
 

Esta experiência foi importante para a equipe constatar que as despesas da 
Secretaria Municipal de Saúde com os processos judiciais de medicamentos 
estavam relacionadas com a desatualização da REMUME. Ao contrário do que se 



 

 

pensava, a judicialização não é um problema isolado, mas proveniente de outros 
agravantes.  

Com base no que foi exposto, espera-se que o presente estudo possa 
contribuir para a qualificação da Assistência Farmacêutica na Atenção Básica do 
município com o uso diário da ferramenta Planejamento Estratégico Situacional na 
identificação de problemas, com a participação dos diversos atores envolvidos no 
atendimento da Secretaria Municipal de Saúde. 
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